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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . ABELARDO LUPION E OUTROS) 
/ 

, 

I DESA RQUIVADO 
ASSUNTO: 

Inclui o artigo 74 no Ato das Disposi ções Constitucion~is Transitória s . 
» ' 

= -
~ 
~ DESPACHO: 11/out/95: CONST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

AO ARQUIVO ____________________________________________ em <3 O de OUTUBRO 95 
de 19 - --

DISTRIBUIÇÃO 

Ao ISr. , em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Com issão de 
• 

;Z 
Ao Sr. , em 19 

O Pres idente da Comissão de ------
_JIf 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Com issão de , 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 
~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_PROgosTA DE~~ Ã <DNSTITIJl('ÃO 0-9 230, DE 1995 
(DO SR. ABELARDO UIPION F. OUTROS) 

Inclui o rtigo 74 no Ato das Disposiç5 s 
Tr ns ' óri s. 

(À CO ISS O DE CO STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado federal. nos 

termos do are 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

I 
Artigo fica incluido o artigo 7-+ , no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação 

publicação 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art . 74 . ficam criados os seguintes Tribunais Regionais 
Federais o da 6·' Região, com sede em Curitiba-PR, com jurisdição 
nos Estados do Parana e Santa Catarina : o da 7" Regiélo, com 
sede em Belo Horizonte-MG, com jurisdição nos Estados de Minas 
Gerais e Espirito Santo : () da 8" Região, com sede em 
Salvador-BA, com jurisdição nos Estados da Bahia e Sergipe: c o 
da 9" Região, com sede em Manaus-AM , com jurisdição nos 
Estados do Amazonas, Pará, Rondània, Acre e Roraima, a serem 
instalados no prazo de seis meses, a contar da promulgação desta 
emenda constitucional. compostos por quatorze JUizes os três 
primeiros e por dez juizes o ultimo, escolhidos, por promoção, 
entre os juizes federais das respectivas regiões e na forma com o 
disposto no artigo 107 da C onstituição federal." 

Art. 2° Esta Emenda Co nstitucional entra em vigor na data de sua 

----_._------- ---- - - --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.J USTI FICAÇAO 

Em razão das inovações constitucionais introduzidas na Carta 

Política de 1988, especialmente aquelas guindadas como garantias constitucionais, tais 

como do "acesso ao judiciélrio" (art 5°, inciso XXXV), nesta pressupondo o exaurimento 

das vias recursais, bem como a do "devido processo legal" (art 5, LlV e LV), assim, tem 

as mesmas influenciado sobremaneira a atividade jurisdicional. 

Tendo em vista a complexidade social própria do desenvolvimento, 

seja ela urbanizado. seja industrializado. cotejado com acentuada crise economica e social 

vivenciada pelo nosso País na ultima década. e ainda a proliferação legislativa. Tais 

fatores tem ocasionado nos ultimos anos senslvel crescimento das demandas apresentadas 

ao Poder Judiciário. iniciando-se em Primeira Instància . passando pelo Segundo Grau c 

findando-se nos Tribunais Superiores 

Dent ro des te contexto destaca-se que no àmbito da Justiça federal 

de Segunda Instància (Tribunais Regionais federais) o tluxo de recurso que a eles aportam 

tem aumentado assustadoramente, em verdadeira progressão geométrica (vide 

Anexo ), sendo que no caso especifico do Tribunal Regional federal da 4° Região 

(com sede em Porto Alegre-RS e jurisdição sobre os Estados do Paraml, Santa Catarina e 

Rio Grande do Sul), inobstante a majoração de sua constituição (hoje 23 juizes. entretanto 

apenas 20 com função jurisdicional). tem se mostrado impotente para dar vasão a tamanho 

fluxo recursal. tanto que atualmente pende de julgamento em torno de 100000 (cem mil) 

processos, numa média de 5 .000 (cinco mil) feitos por juízes . 

Tal situação se agrava na medida em que somente na Primeira 

Instància, na Seção Judiciária do Estado do Parana tramitam. atualmente, em torno de 

70 .000 (setenta mil) processos (já deduzidos os feitos no TRF) (vide Anexo ), 

acrescidos aqueles com tramitação no Estado de Santa Catarina em numeras atualizados de 
44 . 000 (vide Anexo ) 

Partindo-se do pressuposto que no Estado Democrático de Direito 

a celeridade processual é um dos direitos e garantias do cidadão. c, por via retlexa, 

DEVER/OBRIGAÇÃO do Estado (art 125, I I. CPC), vez que detem o monopólio na 

prestação jurisdicional. Assim, a se tolerar a manutenção do sistema atual quanto a 

estrutura do Poder Judiciário no tocante a Segunda Instància da Justi ça Federal. estar-se-á 

consentindo com a inevitável morosidade !la julgamento dos processos. o que em última 

G ER 3.1 7. 23.004- 2 · IJU N/9Sl 
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análise ref1etirá no agravamento da Imagem negativa do referido poder estatal. servindo 

como estimulo ao seu desc rédito 

Considerando-se. finalmente. que a atual Carta Política na Seção 

IV, no Capitulo 111 (Do Poder Judiciário), mais especiticamente nos artigos 106 e 107. 

define a organização da Justiça Federal. sendo que a Segunda Instância vem explicitada no 

artigo 107, sem contudo detinir a quantidade de Tribunais Regionais Federais. muito menos 

a sede o u jurisdição. elementos que somente passaram a integrar os Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias (vide artigo 27. ~~ 6°, 7°), logo , resulta como legitima a 

adoção do instrumento legislativo - emenda constitucional - para o tim de se estabelecer a 

criação de novos Tribunais Regionais Federais. no caso especitico o da 6" Região. com 

sede na Cidade de Curitiba-PRo com jurisdição sobre os Estados do Paraná e Santa 

Catarina. proposição esta que guarda perfeita consonância com o objetivo de se 

compatibili zar o numero de processos em tramitação na segunda instância. a quantidade 

média razoável por magistrado. permitindo-se. ass im. que a prestação jurisdicional não 

resulte prejudicada 

Sala das Sessões, emf i de ~ LI~e l:;.s . 

ado ABEL\R O LUPION 

~()X()72()') I IS * 

r. ER 3.17,23.004 - 2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUT ADO S 

CRIA TRIBUNAIS FEDERAIS,DA 6a REGIÃO CURlTJBA~' 
REGIÃO BELO HORIZONTE, sa SALVADOR, 9a MANAUS. 

ASSINATURA NOME E GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

c-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CRIA TRIBUNAIS FEDERAIS,DA 63 REGIÃO CURITffiA , 73 

REGIÃO BELO H 8& SALVADOR , 9a MANAUS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CRIA TRIBUNAIS FEDERAIS,DA 63 REGIÃO CURITmA , 73 

REGIÃO BELO HORIZONTE, 83 SALVADOR, 93 MANAUS. 

ASSINATURA NOME E GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CRIA TRIBUNAIS FEDERAIS,DA 6a REGIÃO CURITIBA , 7a 

REGIÃO BELO HORIZONTE, 8& SALVADOR , 9& MANAUS. 

ASSINATURA NOME E GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

ASSINATU~A 

(C;""R '\ 17 ;:>3 004-;:> - ISET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GFR ::l 17 ?3 004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME \h c: 

GABINETE ------------------
l 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GER 31723 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME ROGERIO SILVA 

GABINETE 808 
-------------------

PARTIDO/ESTADO PPB / MT 
--------------~~---+----------

ASSINATURA 

(:;I=R ~ 17 ?~ ()()4-? - rSFT/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME LUIS BARBOSA 

GABINETE 340 -------------------

PART IDO/ESTADO PTB/RR --------------------------------

ASSINATU~A 

G~R ~ 17 ?3 004-2 - ISET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME l~NESSS'-'" rE:~IPPC 
--~-~------------------------~~----------

GABINETt. -----------------

PARTIDO/ESTADO Ps 0 6 
~---------~~~---------------

ASSINATUqA 

G~R '1 17 ?~ ()()4-? - (SFT/94\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR é\ 17 23 004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

/ 

----~~~~r-~~-------------
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 

/ 

GABINETt. bo~ 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATW~A 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 
i 

GABINETE 2rt5 
PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATU~~~~ 

r,>=R ~ 17 ::>1 (){)4-? - ISET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME FRANCISCO RODRIGUES 

GABINETE 304 ------------------

PARTIDO/ESTADO PSD/RR -------------------------------

ASSINATURA 

GFR ~ 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr . Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE 

PART I DO /ES T A DO _?T1J __ -I./----=i1z'--'Il-'-_ ____ _ 

ASSINATW~A • 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

NOME UG f. 

GABINETE 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

1ÓfG[ LU /LS&fJ/ 

IIqt 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

G~R ~ 17 ?3 OOd-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GAB I NETI:. g ~() 
--~~------------

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATU~A 

r,~1=I 'l 17 ?'l ()()d_? - (SFT /gd) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETE ~ L{ ~ 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU:qA 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUQA 

GFR :3 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 

(Do Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GFR 3 17 23004-2 - (SET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

• 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE -4 
----~~~--------

PARTIDO/ESTADO 
-*--~~~~---+-+--~~~+-~-

ASSINATURA 

r,~R " 17 ?~ 004-:;> - ISET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

r,~Q "1 17 ?"1 ()()4-? • (SFT/<:j4) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

~. /; - --
(;;'6 O 

PFL ~ p 
c.~ C 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

G1=R 1 17 23 004-2 - ISET/941 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE h/I 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUqA 

r,J=R ~ 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME 

GABINETE 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

I 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

Ji C ,'R-f\ 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINA~T~U~RA-~=====:z=~==~=====Z~ ________ _ 
.---------~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 1* oP~É >{:)fYtPrrY'fr- 0(3 ///f~eO$"eE{LOS 

GABI NETE _--,,5~3,---,-1 ___ _ 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,~R ~ 17 ?~ 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

ASSINATURA 

~~R ~ 17 ;:>;1 ()()4-? - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

Ç(J 

__ ---=~--~----T-----------~r_-

ASSINATU~A 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GAB I NETt. _~-1.-LtL-0t::::....-___ _ 

PARTIDO/ESTADO :r F L 
--~~~~~--------~~-------

~.=oQCl ~ ASSINATURA ~~ 

r,~R ~ 17 ?::l 004-2 - ISET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias . 

" 

GABINETE Lf Zh 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

Gf=R ~ 17 ?3 004-2 - (SET/94l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME G<o 10 LA G-A H 0\1\ 

GAB I NE Tt. __ q........'......\--L_~::=:---

PARTIDO/ESTADO 
---+--~~~~+-r-------~-7L-

ASSINATW~A 

GER 31723004-2 - (SET/94) 5352 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATU~A 

(Do Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTI DO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

f 

GER 3 17 23 004-2 - rSET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME ~"buz1Jt& D 13 M;\3064 
GABINETE __ ~~~b~ ________ _ 

~ H, /I PARTIDO/ESTADO rC5J)~ 
--------~~--~~~-----r--~~ 

ASSINATURA 

GER 3 17 23 004-2 - ISET/941 



\ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

r,~R q 17 ?3 004-2 - (SET /94\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO ~}){ 
\--~~~--~~-------------7~~~. 

ASSINATU~A 

GFR :'l 17 23 004-2 - ISET/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE ~ 
~--~=-----------

ASSINATU~A 

/ 

GFR 3 17 23004-2 - ISET/94) 



.. \ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE \ ~D 

PARTIDO/ESTADO r L 

ASSINATURA 

GER 3 17 23004-2 - (SET/941 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

G~~ ~ 17 ?:'\ ()()4-? - (SET/94) 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,~1'l "1 17 ?"1 ()()4-? - ISFT/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/94) 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

, 



« 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETI:. 

PART I DO /E S T A 00 ~'P~\V\~~,,-,B""--r-) -,-M~B _ = __ ---="' __ / 

A4eoFd , ASSINATURA 

GI=R ~ 17 ?3 004-2 - (SET /94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 126LFIM NIi'TT7! 

GABINETE :;<-1f 
--~~~---------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,~R ~ 1 7 ?::I ()()4-? - (SET /94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

GFR ~ 17 23 004-2 - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

. = 

,P 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO NQ , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME 

GABINETE 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PART I DO/ESTADO _r_I_)_I --L...I_K_ ->_' ______ _ 
..:::;;, r 

ASSINATURA ( ___ -====~~_O~~~=~ __ =~=_ __ ~ __ ~~~~,_~-~~~~~ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



~I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das 'Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME O> () tt Lb Q Q;?/o b LH I 

GAB I NETE _ºt-,,---,,~,--____ _ 

PARTIDO/ESTADO ? L 6 ) 12) 
ASSINATURA ~~ 

/ 
V 

GER 317.23 004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº ,DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94) 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

" 
NOME eqf2LO~ v1rF (f/ L I /--J /J f2 r u 

GABINET E 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETE 6 UI 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETt. b"3 3 
~~~-----------

/()/' . ..-("'1. 8 f) 
PARTIDO/ESTADO ~~~~~~~~N~/~_=_~==~~ __ __ 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

ri.f) I 

·~Cu 
() 



.. 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE 6 / 't 

PARTIDO/ESTADO ?Jl1:J)[J / e.s 
~~~~~/~~~----------------

ASSINATU~A 

GI=R ~ 17 ?::l 004-2 - ISET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETE 32 \.\ . 
--~---------------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,I=R <1 17 ?<1 004.? . rSE'T /94\ 

--~~~~--~~+---------------

\..\ / 
,--'-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE d Co ~ 
------------~---

PARTIDO/ESTADO ~ ~ 
--------~--~--~~~--------

ASSINATURA 

GFR ~ 17 :::>3 004-2 - (SET/941 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 na ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

~ 

NOME \J 't ~ rí KES FRA IV C() 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,~R 1 17 ?~ ()()4-? - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME Anto njo PA ES DE AN DRA DE 

GABINETE ~1~4~~A~N~E~x~O~I~I ____ _ 

PARTIDO/ESTADO PMD B-C ~ -------7-------------,----------

ASSINATURA ___ u_~ __ ~_c'---_~_~ 

r,~R ~ 17 ?::l 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE 0/3 

PARTIDO/ESTADO / 
ASSINATURA 

GFR 1 17 23 004-2 - (SET/94\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME PAULO PATM 

GABINETE 471 
--~~------------

PARTIDO/ESTADO PT/RS -------------------------------

GER 3 17.23004-2 - (SET/941 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME < ~~/Yl t/C;;1/VON 

GABINETE ~~ 

PARTIDO/ESTADO 
-----L~~-r __ ~---------=--~ 

ASSINATURA 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO ç p P) - (4 V}-

ASSINATURA ?a?h~~o......,. 

GER 3 1723 004-2 - (SET/94) 



( 
) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3 17 23.004-2 - (SET/94l 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

L ~ · 6 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

GABINETE ~~~" ~l_l~' ________ _ 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUqA 

GER 3 1723.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME PR l seu V 1-6 JJ l. . 

GAB I NE TI:. ~8:o!..;J...S-u.F ____ _ 

PART I DO /E S T A DO ---l..P ...LP...;.:1?:::....L.-.:! t=~=--_______ _ 

ASSINATURA 

r, ~R ':\ 17 ?3 004 -2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATU~A 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

p 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,I=R ~ 17 ?3 ()()4-2 - ISET/94) 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

, 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,çoR ~ 17 ?~ ()()4-? - ISFT/94\ 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME ~dí:-f/ lU 

GABINETE 7/1---

G FR 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 

NOME Raul Belém 

GABINET~ 206 -------------------

PARTIDO/ESTAOO PFL/MG 

ASSINATURA 

GFR 3 1723004-2 - (SET/941 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº J DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº ,DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

-
NOME L u {?: Ou fe!9-12 

GABINET~ q 6 J 

PARTIDO/ESTADO PD T r:. s 
ASSINATURA 

r,~R ~ 17 ?::l ()()4-? - (SET/94) 



I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias . 

PFL !PC 

r,,,"~ ~ 17 ;:>::1 004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias . 

GER 3 17 23 004-2 - rSET/94\ 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupian e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Dispasiçaes 

Constitucionais Transitarias . 

NOME DE V E LASCO 

GABINETE 354 
----~~----------

PARTIDO/ESTADO PSD SP 

ASSINATURA 

G FR 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATU~A 

(Do Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME -9 ~ bJ ror 
GABINETI:. 

PARTIDO/ESTADO T 

ASSINATURA " 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



f 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO PMD8 /&V 
. I 

~"~ ASSINATURA ~ 
c--

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUq 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

GFR ~ 17 23 004-2 - ISETf94l 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias . 

NOME 

GAB I NETE _ ]..1-' _3_C_) ____ _ 

PARTIDO/ESTAOO PFL I ~ 
~--~--~------++----------~~ 

ASSINATUqA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

(' 

NOME J:O S e :s ft !J e fJe 
GABINETE 60 g 
PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

I 
GABINETI:. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias . 

??fJ 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/941 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME I II C T A 1\10 C A S T R o 

GABINETE 401 -------------------

PARTIDO/ESTADO 

GE'R 3 17 23 004-2 - (SETf94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE ~ ( S 
PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,~R ::\ 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

G~R :'l 17 ?3 004-? - (SET/94) 

(00 Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias . 

~~-o o 
'J;7l U (Z 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO NQ , DE 199 

NOME 

GABINETe 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR é\ 17 ?3 004-2 - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PPJ-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 2 3 004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

G FR ~ 17 23 004 -2 - (SET/941 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME José Rezende 

GABINETt. 250 
~~---------------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,ç::R 1 17 ;:>3 004-2 - (SET/941 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME SIMARA ELLERY 

GABINETE 238 
----~~----------

PARTIDO/ESTADO PMD8 / 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO NQ , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO ~l 
--~~~r-~~--------------~~ 

ASSINATURA 

GER 3 17 23 004-2 - rSET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUlçAO Nº ,DE 199 

NOME 

GABINETE 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PARTIDO/ESTADO r \V\ () @) 
-------=~/~~~~--------~ 

ASSINATURA 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 
(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 

GABINETI: 2 )4-
-=~J~J------------

PARTIDO/ESTADO ~i~~~'~7'~~~=-______________ ~, 

ASSINATU~A ~ / 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTA 

ASSINATURA 

GFR 3 17 2 3 004-2 - ISET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE 3/g 
~~~-----------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,~R ~ 1 7 ::>1 ()()4 -::> - (SET/94\ 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO NQ , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

~<=~ ~ 17 ?~ ()()4-? - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

[) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

r,~R ~ 17 ?3 004-2 - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

80S 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GAB I NETE _--!TI~O:.......!.-}.. ___ _ 

PARTIDO/ESTAOO ? rn s -, /' (' í2 lc 
--~~~~~~------------=---I 

P 
ASSINATURA 

r,I=R ~ 17 ?C\ ()()4 -? - ISET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME ~0a= ~ I~ 

GABINETE 11) 1 
----~--~--------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,FR 3 17 23 004-2 - ISET/941 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 31723004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Oisposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 

----~~~r-----------------~~ 



( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME LUIS BARBOSA 

GABINETE 340 -------------------

~~- - :0 ; PARTIDO/ES/TADO~~~~~{R~n~>~~~~ ________ __ 

ASSINATURA --·------------~~~d·~~~~--=~·----~--<--/---

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

GJ=R 1 17 :::>3 004-2 - ISET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

34-1 

-------=~------------------~ 



J 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME I-ILlp 

GABINETI:. 

PARTIDO/ESTADO ~ d1 ~ __ -J~-=~~ ____ ~ __________ ~ 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME L E O p e L 
GAB I NET E _ 1...1,...-1-'-+1 ___ _ 

7 
PARTIDO/ESTADO " / 

ASSINATU~A 

GFR ::I 17 23 004 -2 - (S ET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupian e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Dispasiçaes 

Constitucionais Transitarias. 

NOME JlE f( /f) K S 

GABINETE fl3Lf 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GE=R 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

G f=R ::l 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

tAE.LL E S 

-----7~~~----~-r~~------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOM 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO ~ (3 - . 
------~~~~~------~~~~~ 

ASSINATU~A 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO ~T 9~ 
------~------------------~~~ 

ASSINATURA ~~ ~vU'0' 1, 

GFR ~ 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



• , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME MOUJe/] 

GABINETe 

PARTIDO/ESTADO" PH})B K O .~ ______ -L ________________ +-__ 

-" li) ,{y( /J ~2 
ASSINATURA cYGD l,t/ ~ '--

GER 3 1723004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

])B/sP 



\ 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME ~ /3~o/lORô 

GABINETE S-T f 
PARTIDO/ESTAOO -KK 

ASSINATURA 

--

GER 3 17 23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME JOÃO CO LAÇO 

GABINETE 419 ------------------

PARTIDO/ESTADO PSB!PE 

ASSINATURA 

r, ~~ :1 17 :J3 Q04-2 - ISET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,~R ~ 17 :::>3 004-2 - ISET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME DUILlO PISANESCHI 

GABINETE 

Deputa~~ i;" '0:,(,1 

An 'Jxo lV - u",, ;';:nete 940 
Câmara Co~ D(}putodos 
Rrasílio - DF 701 0- 00 

PARTIDO/ESTADO PT·6 
ASSINATU~A 

r,~R ~ 17 ?1 004-2 - ISET/941 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias . 

NOME~fI!-dJ (j)/J 
Z ,/"" (.] 

GABINETt: ./ 7 '- c7 ____ L-__________ _ 

PARTIDO/ESTADO ,~~_ / /2 

ASSINATURA ~~ 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

C.o v V6A 

J / 

~~R ~ 17 :;>1 004-? - (SEOT/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

GFR ::l 1723004-2 - (SET/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME r::1~"""-' 
GABINET 

PAR T I DO /E S T A 00 _?~::;:....:l~"'-"==::.....--.:.--_S~?~ ___ ----4-__ 

ASSINATURA 

GFR 1 17 ::>3 004-2 - (SET/94) 



• 

, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME ~r. Joio 
GABINETt. ª3 q 

----~-----------

PARTIDO/ESTADO PFL 
ASSINATURA 

r,çoQ ~ 17 ?~ nn4-? - ISFT/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçaes 

Constitucionais Transitarias. 

(} I /1 GABINETE 12 bL 

PARTIDO/ESTADO {) M18 f LO---
--~----~~----~+-------~r--

<...._-
ASSINATURA 

r,~R ~ 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 2(tA 

GABINETE -----------------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 06-U 1 W 

GAB I NE TE _9.L...:J"'----"'~'"-___ _ 
----...... 

PARTIDO/ESTADO PM DI3 (PrL 
--~~~~~~~~~ 

ASSINATUqA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/941 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO ~~ ~~ 
--------~~+---~-r----------

ASSINATURA 

r,~R ::l 17 ?3 004-2 - ISET/94\ 



. 
t 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 

NOME J?1JÇ. &vr1a1 Yl14fUAni 

GABINET E 'L4~ 

PARTIDO/ESTADO Ps D 6 - M G-
ASSINATU!lA~" 1~ ______ / -

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/941 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUQA 

GFR ~ 17 23 004-2 - (SET/94\ 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,~R ~ 17 ?~ 004-? - ISET/94\ 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

(fJJT II.S 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

r,r:-R 1 17 ?::l 004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

?D /P1 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE 520 

PARTIDO/ESTADO rp B lfo 
-~---~ 

~2 ASSINATURA 

r,~R ~ 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 

NOME OReINO GONÇALVES 

GABINETE 335 
~~~------------

PARTIDO/ESTADO PfYlOB-

ASSINATUqA k~Jk 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/941 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME U.~ ~ G...X.-~ 
G A B I NE T t. _ .Joo<.t _4--"---'S'::::...-__ _ 

PARTIDO/ESTADO fJ - D -
~~~~--~~-----------------

ASSINATU~A 

G~R 3 17 23 004-2 - ISET/94\ 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME f} /lJ /O/lN L- (] , 

GABINETE b:3 / -----------------

PARTIDO/ESTADO ? 'R - To 
ASSINATURA 

r,I=R ~ 17 ?1 ()()4 -? - (SET /94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME 

GABINETt. 8 l1l 
FL mCô PARTIDO/ESTADO 

--~--/=t-------------~-

ASSINATURA 

r:; ~R ~ 17 ?1 004-? - ISET /94\ 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

NOME 

(00 Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

KE(S 

GABINETt. <t?J::; 

PARTIDO/ESTADO {J P-TO -------------+-----------------

ASSINATU~A 

r:;~R ~ 17 ?:'\ ()()4-? - (SET /94) 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/941 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME tJL,A Y, Ro S E tJ (Yl A W 
--~----~-----------------------------------

GABINETE __ Cf~S-_8 __ _ 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATUqA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME 

GABINETt:. 

PART I DO /ES T A 00 _ _ ~---=.'ib---=='-f/..lL-&3:.:!--_ _ ____ _ 

ASSINATURA 

53JZ/Z35"2 
GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETe 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/941 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME slLV-tO TO~eC~ 

GABINETE '1-23 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA rf) 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

NOME 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE + 2. ~ -----------------

PARTIDO/ESTADO PSPB(A<-

ASSINATU~A 

GER 31723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. AbelardD Lupian e outros) 

Inclui o artigo 74 no ata das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO eS ~ 0 1 ~ (7 

ASSINATURA 

GER 3 .17 .23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME R-OfJtUo u 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposiçoes 

Constitucionais Transitarias. 

GABINETE G ~O -----------------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SETf94) 



• I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETI:. 

PARTIDO/ESTADO 1 fL1 IJ 6 /?-
--------------~~-------T~~ 

ASSINATURA 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 

GABINETE G(G 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

G~R 1 17 ?3 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3 .17 .23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

/ 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME ~NSri) ~C--.) 

GABINETt. '2 'f? 

?,'-
PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA C-1{ - c _ :/ 

GFR ~ 17 ?3 004-2 - ISET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(00 Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME 0 5 M ti N I O e~ IR e l li ri 

GABINETt. bO J; 

PARTIDO/ESTADO 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/ 94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME \N J,W'-L 6.ü~~'( \'() , 

GABINETE .5 Gb 
----~~----------

PART I DO/E S T A 00 _V_-5...::>0 .... \ ~?>~\-=SK..:--_ _____ _ 

ASSINATUqA ' ~L- U 

r, ~R ~ 17 ?::l 004-2 - ISET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui a artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

. --1 

NOME VIV I O 

GABI 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

G f=R ::1 17 2:1 004-2 - ISET/94\ 



. " 

• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME __ 6~.!....-::1 L==--V~A->-N--OL.-_t-_R--,,-,-:e,,-=--_l ~R,--,-~ ___ _ 

GABINETE LI4 C 

ú 
ASSINATUqA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO NQ , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

-/. 
NOME !-J f2J1O JJE- C/tsl!6(J 

GABINETE LÍ~~ 
----~--=--------

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

GABINETE 

PARTIDO/ESTAOO 

ASSINATURA 

G FR 3 17 23 004 -2 - (SETf941 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

~--~~~~~~~~--~----~-



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME lJOLNEY QUEIROZ 

GABINETE 334 

PARTIDO/ESTADO POT/PE 

ASSINATURA 

r,çoR ~ 17 ;:>~ 004-? - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATW~A 

G~R ~ 17 ?3 004-? - (SET/94\ 

(00 Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME 

GABINETE 

PROPOSTA DE EMENDA A CON5TITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PARTIDO/ESTADO l>rB .. ~ 

ASSINATURA (11 r cf! (~ 
~~=====~#T---------------------------------

r,~R ~ 17 ?::l 004-? - ISET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

S ./ 



t 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

/P-p ·c 
--+---,,----~----------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº ,DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

nt::1=I ~ 17 ?'1 ()()4-? - ISET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

_ CE, 

v 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME ""J(~f)§ ~~ ~ 

GA B I NE T E --,-"S~OJ:..-:::.~:'--___ _ 

PARTIDO/ESTADO C( rrn , / .s ç> , {:/ 
ASSINATURA 

r,I=R ~ 17 ?~ rY14-? - (SFT/~) 



, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PART I DO /ES T A 00 __ f _5 D_(b_ !_ft=-F-__ -=-___ ---r(~ 

t'v-~ ASSINATU~A 

r,ÇR q 17 ?1 ()()d_? - (SFT /9d\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETt. 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

~>=~ ~ 17 ;:>~ 004-? - (SET/94\ 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

NOME 

GABINETt. 
,..., , 
1- 7 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATU~A 

GFR 3 17 23 004-2 - ISET/94\ 

t/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

)(:-/ 
, 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias. 

NOME !JieYfWlll?lr (G1?IJ/JrO 
I 

GAB I NETE ~g~4..L-W1e,---__ _ 

PARTIDO/ESTADO f'FL - PIl 
~~\~--::-----: 

ASSINATU~A 

• 
Af5 tJrL) t' .V(\? 

GFR 3 17 23 004-2 - (SET/94l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO Nº , OE 199 

(Do Sr. Abelardo Lupion e outros) 

Inclui o artigo 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias . 

NOME 

GABINETt. 

PART I OO/ES T AOO _ç~r!:..:.t-'Í/~~~(l_J __ c::::=:.~ __ 
/ 

CJA 1.--
ASSINATURA 

1 

GFR ~ 17 2 3 004-2 - (SET/941 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO Nº , DE 199 

NOME 

GABINETE 

PARTIDO/ESTADO 

ASSINATURA 

GER 317.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. AbelardD Lupion e outros) 

Inclui o artigD 74 no ato das Disposições 

Constitucionais Transitarias. 

PP~I Af-.,{ . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DE 10.10.95 

(TERÇA-FEIRA - Sessão Ordinária - 14 horas) 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 
I - Requerimento: 
- Requerimento, do Sr. DeD. Severino Cavalcanti e outros, solicitando, nos termos regimentais , 
a não realização de Sessão na próxima sexta-feira , dia 13 de outubro de 1995 
........ ..................... aprovado o requerimento. 

11 - Requerimento de urgência: 
- Requerimento, dos Srs. Líderes, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, solicitando 
urgência para a apreciação do PL. 4 .693-N94 , do Poder Executivo (Dispõe sobre a 
remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal das Entidades que 
menciona) ............................. aprovado o requerimento de urgência. 

ORDEM DO DIA: 
ITEM 1 
- PL. 4 .526-N94 , do Senado Federal (Autoriza o Poder Executivo a adotar medidas de apoio 
aos servidores responsáveis por portadores de deficiências físicas , sensoriais ou mentais) 
.. ... .... .. ...... ............ emendado. Adiada a votação por 2 sessões, para que seja proferido 
parecer à Emenda de Plertário. 

ITEM 2 
- PLP 172-A/93, do Poder Executivo (Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, 
Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL) ...... ............ .... .. 
emendado. Retorna às Comissões de Defesa Nacional, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

ITEM 3 
- PL. 542-A/95, do Sr. DeR. Cunha Bueno e outros (Dispõe sobre a aquisição, por 
trabalhadores, de ações das empresas a serem desestatizadas) ............................... adiada a 
discussão por 2 sessões, a requerimento do Dep. Valdemar Costa Neto (BLOCO -
PUPSD/PSC) e outros. 

ITEM 4 
- PDC 124-N95, da CRE (Aprova o Texto do Tratado sobre Extrad ição, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasi l e o Governo da Austrália , concluído em Camberra , 
em 22/08/94) ................ .. .......... . APROVADO O PROJETO. VAI AO SENADO FEDERAL. 

ITEM 5 
- PL. 4.401-N94 , do Senado Federal (Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em 
Turismo) ........ .. .......................... retirado de pauta, a requerimento do Dep. Antonio Carlos 
Pannunzio (PSDB) e outros. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



r 16/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS014995) 

AUTOR: ABELARDO LUPION 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADROALDO STRECK 
3 - AECIO NEVES 
4 - AFFONSO CAMARGO 
5 - ALBERICO FILHO 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCESTE ALMEIDA 
8 - ALCIONE ATHAYDE 
9 - ALEXANDRE CERANTO 

10 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
11 - ALZIRA EWERTON 
12 - ANDRE PUCCINELLI 
13 - ANIVALDO VALE 
14 - ANTONIO FEIJAO 
15 - ANTONIO GERALDO 
16 - ANTONIO JOAQUIM 
17 - ANTONIO JORGE 
18 - ARMANDO ABILIO 
19 - ARY KARA 
20 - ATILA LINS 
21 - AUGUSTO NARDES 
22 - AYRES DA CUNHA 
23 - B. SA 
24 - BENEDITO DE LIRA 
25 - BENEDITO DOMINGOS 
26 - BETO LELIS 
27 - BONIFACIO DE ANDRADA 
28 - CARLOS AIRTON 
29 - CARLOS APOLINARIO 
30 - CARLOS MELLES 
31 - CARLOS MOSCONI 
32 - CECI CUNHA 
33 - CHICAO BRIGIDO 
34 - CHICO DA PRINCESA 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CORIOLANO SALES 
37 - COSTA FERREIRA 
38 - DARCI COELHO 
39 - DARCISIO PERONDI 
40 - DE VELASCO 
41 - DELFIM NETTO 
42 - DILCEU SPERAFICO 
43 - DILSO SPERAFICO 
44 - DUILIO PISANESCHI 
45 - EDUARDO BARBOSA 
46 - EFRAIM MORAIS 
47 - ELIAS MURAD 
48 - EMERSON OLAVO PIRES 
49 - ENIO BACCI 

PR 
RS 
MG 
PR 
MA 
SP 
RR 
RJ 
PR 
PB 
AM 
MS 
PA 
AP 
PE 
MT 
TO 
PB 
SP 
AM 
RS 
SP 
PI 
AL 
DF 
BA 
MG 
AC 
SP 
MG 
MG 
AL 
AC 
PR 
RO 
BA 
MA 
TO 
RS 
SP 
SP 
PR 
MS 
SP 
MG 
PB 
MG 
RO 
RS 

Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PPB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PDT 
PPB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PTB) 
PPB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PDT 
PPB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PSD) 
PPB 
PPB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 
PDT 



I 

16/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------------------

50 - ENIVALDO RIBEIRO 
51 - EZIDIO PINHEIRO 
52 - FELIPE MENDES 
53 - FELIX MENDONCA 
54 - FERNANDO DINIZ 
55 - FERNANDO LYRA 
56 - FERNANDO ZUPPO 
57 - FIRMO DE CASTRO 
58 - FRANCISCO DIOGENES 
59 - FRANCISCO DORNELLES 
60 - GEDDEL VIEIRA LIMA 
61 - GILVAN FREIRE 
62 - GIOVANNI QUEIROZ 
63 - GONZAGA MO TA 
64 - GONZAGA PATRIOTA 
65 - HELIO ROSAS 
66 - HERACLITO FORTES 
67 - HERMES PARCIANELLO 
68 - HILARIO COIMBRA 
69 - HOMERO OGUIDO 
70 - HUGO BIEHL 
71 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
72 - INOCENCIO OLIVEIRA 
73 - JAIME MARTINS 
74 - JAIR SIQUEIRA 
75 - JAIR SOARES 
76 - JOAO COLACO 
77 - JOAO FASSARELLA 
78 - JOAO IENSEN 
79 - JOAO RIBEIRO 
80 - JORGE ANDERS 
81 - JORGE WILSON 
82 - JOSE ALDEMIR 
83 - JOSE BORBA 
84 - JOSE CARLOS VIEIRA 
85 - JOSE COIMBRA 
86 - JOSE DE ABREU 
87 - JOSE JANENE 
88 - JOSE LUIZ CLEROT 
89 - JOSE MENDONCA BEZERRA 
90 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
91 - JOSE REZENDE 
92 - JOSE THOMAZ NONO 
93 - JULIO REDECKER 
94 - LAEL VARELLA 
95 - LAIRE ROSADO 
96 - LAPROVITA VIEIRA 
97 - LAURA CARNEIRO 
98 - LEONEL PAVAN 
99 - LEOPOLDO BESSONE 

100 - LIMA NETTO 
101 - LUCIANO CASTRO 
102 - LUCIANO PIZZATTO 
103 - LUIS BARBOSA 
104 - LUIZ BRAGA 

PB 
RS 
PI 
BA 
MG 
PE 
SP 
CE 
AC 
RJ 
BA 
PB 
PA 
CE 
PE 
SP 
PI 
PR 
PA 
PR 
SC 
MG 
PE 
MG 
MG 
RS 
PE 
MG 
PR 
TO 
ES 
RJ 
PB 
PR 
SC 
SP 
SP 
PR 
PB 
PE 
PE 
MG 
AL 
RS 
MG 
RN 
RJ 
RJ 
SC 
MG 
RJ 
RR 
PR 
RR 
BA 

PPB 
PSDB 
PPB 
Bloco(PTB) 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PDT 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PPB 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSB) 
PT 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PSDB 
PPB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PPB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPB 
PPB 
PDT 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 



16/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------------------------------

105 - LUIZ CARLOS HAULY 
106 - LUIZ DURA0 
107 - LUIZ MAINARDI 
108 - LUIZ PIAUHYLINO 
109 - MAGNO BACELAR 
110 - MARCOS LIMA 
111 - MARCOS MEDRADO 
112 - MARIA VALADAO 
113 - MARIO DE OLIVEIRA 
114 - MARIO NEGROMONTE 
115 - MARISA SERRANO 
116 - MATHEUS SCHMIDT 
117 - MAURICIO REQUIAO 
118 - MAURO LOPES 
119 - MAX ROSENMANN 
120 - MENDONCA FILHO 
121 - MOISES LIPNIK 
122 - NAIR XAVIER LOBO 
123 - NEDSON MICHELETI 
124 - NELSON MARQUEZELLI 
125 - NELSON MEURER 
126 - NELSON OTOCH 
127 - NELSON TRAD 
128 - NESTOR DUARTE 
129 - NEWTON CARDOSO 
130 - OLAVIO ROCHA 
131 - OLAVO CALHEIROS 
132 - ORCINO GONCALVES 
133 - OSCAR GOLDONI 
134 - OSMANIO PEREIRA 
135 - OSORIO ADRIANO 
136 - OSVALDO BIOLCHI 
137 - OSVALDO COELHO 
138 - OSVALDO REIS 
139 - PAES DE ANDRADE 
140 - PAULO BERNARDO 
141 - PAULO FEIJO 
142 - PAULO GOUVEA 
143 - PAULO HESLANDER 
144 - PAULO PAIM 
145 - PAULO RITZEL 
146 - PEDRINHO ABRAO 
147 - PEDRO CANEDO 
148 - PEDRO CORREA 
149 - PEDRO NOVAIS 
150 - PHILEMON RODRIGUES 
151 - PRISCO VIANA 
152 - RAIMUNDO SANTOS 
153 - RAQUEL CAPIBERIBE 
154 - RAUL BELEM 
155 - REGIS DE OLIVEIRA 
156 - RITA CAMATA 
157 - ROBERTO BALESTRA 
158 - ROBERTO FONTES 
159 - ROBERTO JEFFERSON 

PR 
ES 
RS 
PE 
MA 
MG 
BA 
GO 
MG 
BA 
MS 
RS 
PR 
MG 
PR 
PE 
RR 
GO 
PR 
SP 
PR 
CE 
MS 
BA 
MG 
PA 
AL 
GO 
MS 
MG 
DF 
RS 
PE 
TO 
CE 
PR 
RJ 
SC 
MG 
RS 
RS 
GO 
GO 
PE 
MA 
MG 
BA 
PA 
AP 
MG 
SP 
ES 
GO 
PE 
RJ 

PSDB 
PDT 
PT 
PSDB 
S. PART. 
PMDB 
PPB 
PPB 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PMDB 
Bloco(PFL) 
S. PART. 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PT 
Bloco(PTB) 
PPB 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PT 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PT 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
PPB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 



• 

• 
16/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO 

160 - ROBERTO PESSOA 
161 - ROBERTO VALADAO 
162 - ROMEL ANIZIO 
163 - RONIVON SANTIAGO 
164 - RUBENS COSAC 
165 - SALATIEL CARVALHO 
166 - SALOMAO CRUZ 
167 - SERAFIM VENZON 
168 - SERGIO BARCELLOS 
169 - SERGIO CARNEIRO 
170 - SERGIO GUERRA 
171 - SEVERIANO ALVES 
172 - SILVIO TORRES 
173 - SIMARA ELLERY 
174 - TETE BEZERRA 
175 - UBALDINO JUNIOR 
176 - USHITARO KAMIA 
177 - VALDIR COLATTO 
178 - VANESSA FELIPPE 
179 - VIC PIRES FRANCO 
180 - VICENTE ANDRE GOMES 
181 - VILMAR ROCHA 
182 - VILSON SANTINI 
183 - WAGNER ROSSI 
184 - WELINTON FAGUNDES 
185 - WELSON GASPARINI 
186 - WERNER WANDERER 
187 - WIGBERTO TARTUCE 
188 - WILSON CUNHA 
189 - WOLNEY QUEIROZ 
190 - ZILA BEZERRA 

UF 

CE 
ES 
MG 
AC 
GO 
PE 
RR 
SC 
AP 
BA 
PE 
BA 
SP 
BA 
MT 
BA 
SP 
SC 
RJ 
PA 
PE 
GO 
PR 
SP 
MT 
SP 
PR 
DF 
SE 
PE 
AC 

PARTIDO 

Bloco(PFL) 
PMDB 
PPB 
Bloco(PSD) 
PMDB 
PPB 
Bloco(PFL) 
PDT 
Bloco(PFL) 
PDT 
Bloco(PSB) 
PDT 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PDT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PMDB 
Bloco(PL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
Bloco(PFL) 
PDT 
PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ..... .............. 190 REPETIDA 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 11 
TOTAL DE ASSINATURAS...................... 219 



16/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
2 - DUILIO PISANESCHI 
3 - ENIVALDO RIBEIRO 
4 - FIRMO DE CASTRO 
5 - JAIR SIQUEIRA 
6 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
7 - LIMA NETTO 
8 - LUIS BARBOSA 
9 - LUIZ BRAGA 

10 - MAURO LOPES 
11 - NAIR XAVIER LOBO 
12 - NELSON MEURER 
13 - OSVALDO BIOLCHI 
14 - PEDRO CORREA 
15 - PHILEMON RODRIGUES 
16 - RAIMUNDO SANTOS 
17 - ROBERTO BALESTRA 
18 - SERGIO CARNEIRO 

PB 
SP 
PB 
CE 
MG 
PE 
RJ 
RR 
BA 
MG 
GO 
PR 
RS 
PE 
MG 
PA 
GO 
BA 

Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PPB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PPB 
PPB 
PDT 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ARMANDO COSTA 
2 - BETINHO ROSADO 
3 - FRANCISCO RODRIGUES 
4 - IVANDRO CUNHA LIMA 
5 - JOAO PIZZOLATTI 
6 - JOSE CARLOS LACERDA 
7 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
8 - NELSON MARCHEZAN 
9 - ROGERIO SILVA 

10 - VILSON SANTINI 
11 - WALDIR DIAS 

MG 
RN 
RR 
PB 
SC 
RJ 
MG 
RS 
MT 
PR 
PI 

PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSD) 
PMDB 
PPB 
PPB 
Bloco(PFL) 
S. PART. 
PPB 
Bloco(PTB) 
PPB 



"LEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS·CeDI" 

Rf:pÚB CA ~ERA1ilVA DO BRASIL 
1988 

................. .. ..... . .. . ...................................... ... .................................................. - ..... 

TÍTULO Il 

Dos DIRLITOS [ GARA.~TlAS Fl~DA'1L!'iTA1S 

CAPÍruLO 1 

Dos DIREITOS E DEVERES h.'DIVIDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5. o Todos são iguais perante a lei , sem distinção de qualquer natureza , garantin. 
do·se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à "ida. à liberdRde. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes : 

.. ...................................... __ .................... .. ........... - ...................... -... -.- ....................... .. 

xxxv - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
a direito; 

...... ....... . ........................ __ ...... . ........... _ ......... - ................................ ... .. ........ . 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o de\ido proces­
so legal; 

LV - aos litigantes. em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

... ... .... ... . ......................... ---- _ ....................................................................... ... . . 

TÍTl'LO IV 

... .. . . .............. ... -...... . ........................ . ..... 1'1' ............. . . 

CAPITL1-0 III 

Do P ODE R 1L TIl Cl.\RIO 

. .. .. .. . .. .. . . .. . .. . . . . . .. .. .. .. . . . . .. .. . . ....... - . . . 
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SEÇ.~O JJ' 

Dos TRlBL'\~ ':' /S & 0/0.".:4. /5 FEDER.:'/S E DOS J G'iZES FEDER.4/S 

Art. 106. S80 órg80s da Just Iça Federal. 

I - os Tribunais Regionais Federais: 

II - os Juízes FederaIs. 

Art. 107. Os Tribunais RegIOnais Federais compõem-se de. no mínimo. sete juizes. 
recrutados. quando possíwl. na respectl\'a região e nomeados pelo Presidente da Re­
pública dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos. sendo 

I - um quinto dentre ad\'ogados com mais de dez anos de efeti\'a ati\'idadc 
profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de de7 anos de carreira: 

Il - os demais. mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos 
de ewrcício. por antiguidade e merecimento. alternadamente . 

Parágrafo ÚniCO. A lei disciplinará a remoç80 ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - . 

...... . . ................................................. .... ..................................... _ .. .. ........... . 

ATO DAS DISPOSIÇÓES CO~SI I I UClO1l\A1S TR.\NsrrÓRlAS 

.............................. _ ........................................................... . 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a presidência do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1 ° Até que se inst;-tle o Superior Tribunal de Justiça. o Supremo Tribunal 
Federéll c:\erccrft as atribuições e competências definidíls na ordem constitucional 
precedente. 

§ 2° A composição inici~) do Superior Tribunal de JUStiÇél far-se-á : 

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos~ 

II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o 
número estabelecido na Constituiç~o 

§ 3.° Para os efeitos do disposto na Constituição. os atuais Ministros do Tribu­
nal Federal de Recursos serão considerados pertencentes à classe de que pro"ieram. 
quando de sua nomeação. 

§ 4 .° Instalado o Tribunal. os Ministros aposentados do Tribunal Federal de 
Recursos tomar-se-ão. automaticamente. Ministros aposentados do Superior Tribu­
na) de Justiça. 

§ 5 .° Os Ministros a que se refere o § 2°. 11. serão indicados em listéi triplice 
pelo Tribunal Federal de Recursos. observado o disposto no art . 104. parágrafo único. 
da Constituição. 

§ 6 .° Ficam criados cinco Tribunélis Regionélis Federais. a serem instalados no 
prazo de seis meses a contar déi promulgélção da Constituição. com a jurisdição e sede 
que lhes fhar o Tribunal Federal de Recursos. tendo em conta o número de processos 
e sua locaJi71lção geográfica . 
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§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais. o Tribunal Fed 
de Recursos e:\ercerá a competência a eles atribuída em todo o território nacional,'-­
cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da 
composição inicial, mediante lista tríplice, podendo desta constar juízes federais de 
qualquer regi:lo. observado o disposto no § 9.°. 

, 
§ 8.° E vedado. a partir da promulgaç~o da Constituição. o provimento de 

vagas de Ministros do Tribunal Federal de Recursos . 
, 

§ 9.° Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no 
art . 107. 11. da Constituição. a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco 
anos no e:\ercício do cargo. 

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da 
promulgação da Constituição. e aos Tribunais Regionais Federais. bem como ao Su­
perior Tribunal de Justiça. julgar as ações rescisórias das decisões até então proferi­
das pela Justiça FederaL inclusi\'e daquelas cuja matéria tenha passado à competên­
cia de outro ramo do Judiciário. 
õ ...... . ... .. .................................. __ ................. __ • ___ ........... _ ..... ___ .... __ ...... __ .. _ .................... . 

. .... . . . .. . ........ . ...... . --- .. . ... . ......... . . .. . . . .. ......... .. ..... _- ... .... .. .. .. ......... . ..... .. ... _"" .. ... , ... . 

LEI l\? 5.869, DE 11 DE JAl'EIRO DE 1973 

lnSlilu i () CódiJ!o de Processo Ci\ il. 

. . . ...... _ ...................... __ .... --_ .................. - ............... . 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS 
AUXILIARES DA JUSTIÇA 

................ . ...... . ... -................. . ...... .... .................... .. 

CAPÍTULO IV 
DO JUIZ 

Seção I 
Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste C6digo, compe-
tindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 
11 - velar pela rápida solução do litígio; 
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça . 

. . ..... .. . .... - .................. - ..... .. .. -....................... ... .......... ... . -- ......... .. .. .... . 

. . . ... ............. . . .. . ... ................ - . . .......... .. ........................ . ....... . ........... . .. .. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n~59 /95 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 16 de outubro de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Abelardo Lupion e Outros, que" Inclui o artigo 74 no Ato das 
Disposições Constituicionais Transitórias" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

190 assinaturas válidas ; 
011 assinaturas que não conferem; e 
018 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Atenc· samentEf, 

" /-
,-

A SILVA CAR 
Chefe 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPl 'TADO ABELARDO LllPlO 

OF. AL: NU 032/99 

Denro,. nos tennos do 8ft 105. parágrafo único ~o RIç:r>. o 
desarquívamento das seguintes proposições: PLP 5 5, PFC 
~l00I98:-Pill77/97,'PEC 230195,-PEC' 466/97: 's 0CIJ196, 
1112196: -2897/97, ""'2950/97;--- 3322197-;--3524/97 88/98 e 
apensados. Publique-se. 

" Em 30 I 03 I 3S 

Brasília, 30 de março de 1999. 

Senhor Secretárlo, 

De acordo com Artigo 105 parágrafo único do Regimento, 
venho solicitar a V.Exa. , sejam desarquivados os Projetos de minha autoria, que 
abaixo relaciono, ' 

PLP 00058 1995 
PFC 00100 1998 
PLP 00177 1997 
PEC 00230 1995 
PEC 004661997 
PL 02009 1996 
PL 02112 1996 
PL 02897 1997 
PL 02950 1997 
PL 03322 1997 
PL 03524 1997 
PL 04588 1998 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Mozart Viana de Paiva 
Secretário Geral - Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 


